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Atualmente, a judicialização da saúde ganhou destaque no espaço de debate e, dentro desse 

recorte temático, os danos materiais e/ou morais decorrentes da prestação de serviços de saúde 

(segundo a nova nomenclatura em decisão recente do CNJ) e suas implicações tanto para os 

pacientes quanto para os profissionais da saúde. A pesquisa efetuada busca entender os dilemas 

da responsabilização por prestação de serviços médicos e suas consequências nos âmbitos do 

Direito Penal, do Direito Civil e do Direito Administrativo. Como fontes utilizadas na produção 

da pesquisa estão doutrinas, jurisprudências de tribunais superiores e os códigos civil, penal, a 

Constituição Federal e o Código de Ética Médica. O método escolhido foi o dedutivo em 

conjunto com a análise jurisprudência e bibliográfica, ao passo que serão objetos: revisões tanto 

bibliográficas pertinentes ao tema quanto casos práticos (jurisprudências e ementas), como por 

exemplo: o esquecimento de gaze no abdômen da paciente e inversão do ônus da prova como 

acordado pelo STJ, respectivamente. No que tange aos objetivos gerais e específicos, pretende-

se compreender os tipos de culpa médica (negligência, imperícia e imprudência) e como sua 

diferenciação tem impacto direto na aplicação do Direito e aplicação da pena adequada ao caso 

concreto; O dilema entre a obrigação de meio e de resultado que variam de acordo com a 

especialidade médica e o procedimento realizado; Caminhos possíveis para resolução do 

conflito de forma judicial ou extrajudicial; Dificuldade do meio de prova do erro mediante a 

posição de desconhecimento da técnica adequada por parte do paciente prejudicado. As 

conclusões parciais indicam que a responsabilização do médico deve ser proporcional à culpa, 

observando a complexidade e os riscos inerentes à prática médica e sua imperícia. Entretanto, 

torna-se imprescindível observar que o sopesamento de direitos e a responsabilização pelo 

suposto "erro" busca proteger não somente o lesado mas também o autor dele, considerando o 

risco envolvido com a atuação profissional e o equilíbrio a proteção do paciente com a 

segurança jurídica do profissional da saúde. Destarte, estratégias preventivas, mediação, 

educação continuada e políticas públicas são essenciais para reduzir falhas e promover um 

sistema justo, seguro e ético. Portanto, destaca-se a pertinência do recorte temático escolhido e 

seu impacto cotidiano nas relações médico-paciente na atualidade. 
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